
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL (CAPADR)

REQUERIMENTO N°         , DE 2025

(Do Sr.             )

Requer  aditamento  ao  Requerimento  n°
238/2025,  aprovado  no  dia  doze  de
novembro  de  2025,  a  fim  de  incluir
convidado  para  a  Audiência  Pública
destinada a  debater  a grave crise  do setor
leiteiro  e  os  impactos  agravantes  da
importação  de  leite  em  pó,  bem  como  a
decisão de setores do governo de indeferir o
pedido  de  abertura  de  investigação  de
prática de dumping formulado pela CNA.

Senhor Presidente,

Em  aditamento  ao  Requerimento  n°  238/2025,  aprovado  no  âmbito  deste

colegiado no dia doze de novembro de 2025, requeiro a inclusão do seguinte convidado

para a referida Audiência Pública:

 Cleber  Zumkeller  Sabonaro,  Gerente  de  inteligência  Competitiva  da

Associação Brasileira da Indústria de Alimentos (ABIA). 

JUSTIFICATIVA

A Associação Brasileira da Indústria de Alimentos (ABIA) representa um dos

principais  elos  da  cadeia  produtiva  do  leite,  congregando  indústrias  que  atuam

diretamente  no  processamento  e  na  comercialização  de  derivados  lácteos.  Sua

participação  é  essencial  para  oferecer  uma visão  técnica  e  setorial  sobre  os  efeitos *C
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econômicos da importação de leite em pó, a dinâmica de preços no mercado interno e os

impactos da ausência de medidas de defesa comercial.

Dessa forma, a presença da ABIA, contribuirá de maneira relevante e qualificada

para  o  debate,  ampliando  a  compreensão  sobre  os  desafios  enfrentados  pela  cadeia

leiteira nacional e fortalecendo as discussões em busca de soluções equilibradas para o

setor.

Por  essas  razões,  solicita-se  o  apoio  dos  nobres  pares  à  aprovação  deste

aditamento.

Sala das Reuniões,      de                   de 2025.
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